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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2019 ‐ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 052/2019‐LIC 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado da Bahia, com sede na Rua Dr. Vital Soares, n° 268, 
Centro,  1°  andar,  Macaúbas/BA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  13.782.461/0001‐05,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Amélio Costa Júnior, inscrito no CPF sob o nº 341.016.835‐
49,  juntamente  com  a  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADIMINISTRAÇÃO  representada  pelo  Sr.  Jakson 
Souza Silva, inscrito no CPF nº 494.016.615‐53, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na  forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 19/2019, processo administrativo nº 
052/2019‐LIC,  homologado  conforme  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  em  22/11/2019, 
RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a 
classificação por  elas  alcançadas  e  nas  quantidades    cotadas,  atendendo  as  condições  previstas  no 
edital, sujeitando‐se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações,  no  Decreto  nº  0067/2018,  de  21  de  agosto  de  2018,  e  em  conformidade  com  as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata  tem por objeto o  registro de preços para aquisição de computador portátil 
pequeno (TABLET) e de balanças digitais, pediátrica e adulto, para subsidiar o exercício das 
atribuições  dos  agentes  comunitários  de  saúde  e  dos  agentes  de  endemias  e  atender  a 
demanda de otimização dos serviços públicos prestados pela Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Macaúbas – BA, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do 
edital de PERP 19/2019 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço  registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem:  

 

ITEM 01 

FORNECEDOR: MMH MATERIAL MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 29.297.237/0001‐68 

ITEM  PRODUTO  ESPECIFICAÇÃO  QUANT UND 
MARCA / 

REFERENCIA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

01 
Balança 
Digital 

Eletrônica 

Balança  Digital  Linha  suporta  até  150  kg  e  desliga 
automaticamente.  Com  sua  superfície  de  vidro  temperado 
extremamente  resistente.  O  visor  de  cristal  líquido  de  fácil 
leitura  mostra  em  formato  digital.  LCD  de  fácil  leitura. 
Automática:  liga, desliga e  zera automaticamente. Capacidade 
de  medição  de  até  150  kg.  Ampla  plataforma  SLIM,  com 
dimensões  300  x  300  x  22  mm.  Equipada  com  sistema  de 
quatro  sensores  de  calibração  de  peso.  Plataforma  de  vidro 
temperado  de  alta  resistência  com  6  mm  de  espessura. 
Capacidade:  150  kg  Divisão:  0,1  kg  Alimentação:  1  pilha  3V 
CR2032  (inclusa)  Visor  digital  LCD.  Auto‐zero  e  desligamento 
automático.  Indicação  de  pilha  fraca  (“LO”)  e  de  Excesso  de 
peso  (o‐Ld”).  Interruptor  livre  com  três  unidades  diferentes: 
kg/lib.  /st.  Alimentação:  1  pilha  3V CR2032  (inclusa). Garantia 
de 12 meses. Produto igual ou superior. 

54  UNID 
INCOTERM / 
POP 28010 

62,96  3.399,84 

VALOR TOTAL R$  3.399,84 

 
 

ITEM 02 
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FORNECEDOR: MMH MATERIAL MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 29.297.237/0001‐68 

ITEM  PRODUTO  ESPECIFICAÇÃO  QUANT UND 
MARCA / 

REFERENCIA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

01 
Balança 
Pediátrica 
Digital 

Balança Pediátrica Digital ‐Funções profissionais Mostra em kg e 
lb,  Função  de  desligar  automaticamente  para  economia  de 
energia.  Indicador  de  bateria  fraca.Capacidade:  50kg, 
Dimensões:  20  cm  (com  gancho)  x  6  cm  x  2  cm  Display  LCD 
Divisão de 20 g. Cor. Suporte Suspensório ‐ 20CA ‐Suporte para 
pesagem de crianças de 2 à 5 anos. Fabricado em brim de alta 
resistência. Suporte Cegonha ‐ 21CA ‐Suporte para pesagem de 
recém  nascidos  (0  a  2  anos).  Confeccionado  em  brim  de  alta 
resistência.  Bolsa  Protetora  para  Balança  ‐  24CA  ‐Bolsa 
protetora  de  balança  tipo  relógio.  Confeccionada  em  brim  de 
alta  resistência e qualidade, utilizada por agentes  comunitários 
em serviço de campo.Dimensões: 56cm (C) (fora alça) x 15 cm (L) 
aproximadamente.Fita métrica  de  150cm, Metragem  nas  duas 
faces.Prática e  fácil de utilizar.Marcação especial; Material:  fita 
emborrachada.Medida:  2  cm  x  150  cm. Garantia  de  12 meses. 
Produto igual ou superior. 

105  KITS 

CAUMAQ / 
KIT 

AGENTE 
DE SAÚDE 

OCS2 

134,09  14.079,45 

VALOR TOTAL R$  14.079,45 

 
 

ITEM 03 

FORNECEDOR: A M LOBO DA SILVA, CNPJ: 14.439.205/0001‐82 

ITEM  PRODUTO  ESPECIFICAÇÃO  QUANT UND 
MARCA / 

REFERENCIA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

01 

Tablets 
com 

capinha 
protetora 

PROCESSAMENTO  ‐  Processador  com  clock  mínimo  de  1,3 
GHz;  Quad  Corecom  no  mínimo  quatro  núcleos  e  2M  L2 
cache; a.2) Capaz de executar arquivos de áudio e vídeo; a.3) 
As  funções  de  decodificação  de  áudio  e  vídeo  devem  ser 
aceleradas  por  hardware.  a.4)  Possuir  decodificação  por 
hardware  para  pelo  menos  os  seguintes  formatos:  H263, 
H264  e  MPEG4MEMÓRIA  RAM  ‐  Mínimo  de  1.5  GB  (um 
gigabyte) de baixo consumo (DDR3L 1066MHz); mínimo 8GB 
de espaço interno. 
TELA  ‐  Tela  colorida  e  construída  com  tecnologia  LCD  ou 
OLED,  com  retro  iluminação  e  com  tamanho mínimo  de  09 
(nove)  polegadas;  Multitoque  de  no  mínimo  5  pontos 
(capacitiva); c Possuir contraste mínimo de 300:1; Resolução 
mínima: 1280x800. 
ARMAZENAMENTO‐Interno  do  tipo  flash/eMMC;  mais 
específica  e  maior  qualidade  Capacidade  mínima  de  16  GB 
(dezesseis gigabytes) de armazenamento interno, Possuir Slot 
para  cartão  de memória  padrão MicroSD  para  expansão  do 
armazenamento  interno,  compatível  com  cartões  de  até  64 
GB (sessenta e quatro gigabytes). 
CONECTIVIDADE  ‐  wifi  padrão  IEEE  802.11  b/g/n,  integrado 
(interno)  ao  equipamento;  Modem  interno  com  suporte  a 
redes,  habilitado  para  funcionamento  nas  frequências  do 
sistema brasileiro de comunicação móvel, desbloqueado para 
todas  as  operadoras;  Bluetooth  versão  4.0  ou  superior, 
integrado  (interno)  ao  equipamento;  Sistema  de  GPS 
integrado (interno) com antena interna. 
INTERFACES  ‐  Microfone  e  alto‐falante  integrados  ao 
gabinete;  Saída  para  fone  de  ouvidos  para  conector  padrão 
P2 de 3,5 mm e com 03 (três) pontos de contato (terra, áudio 
direito  e  esquerdo);  Porta  micro‐USB  padrão  2.0;  Permitir 
conexão de vídeo externo através de porta micro/mini HDMI; 
CÂMERA FRONTAL E TRASEIRA ‐ Integrada ao equipamento; 
Câmera  traseira  com  resolução  mínima  de  05  MP  (cinco 
megapixels),  possuir  ajuste  de  foco  automático  e  zoom 
digital;  Câmera  frontal  com  resolução  mínima  1.2  MP  (um 
ponto  dois  megapixels);  Ambas  as  câmeras  devem  permitir 
filmar e tirar fotos. 
BATERIA  ‐  Interna  e  recarregável;  Lítio‐ion  ou  polímero  de 
lítio; Vida útil: pelo menos 250 (duzentos e cinquenta) ciclos 

135  UNID 

MULTILASER 
/ M10A + 
CAPA 

PROTETORA 

769,00  103.815,00 
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de  carga/descarga  com  capacidade  de  carga  igual  a  80% da 
original ao final deste tempo; Capacidade mínima da bateria: 
6000 mA/h  (seis  mil  miliamperes  hora);  Tempo  de  recarga: 
máximo  de  04  (quatro)  horas.  Permitir  que  o  Tablet  seja 
utilizado enquanto a bateria estiver carregando; Possuir pelos 
menos os seguintes mecanismos de segurança: Circuito para 
interromper a conexão da bateria em casos de sobrecorrente 
e sobrecarga; Com carregador conectado à energia, o  tablet 
deve  poder  ser  deixado  conectado  ao  carregador,  mesmo 
após  a  carga  total  da  bateria,  sem  riscos  de 
sobreaquecimento  ou  de  acidentes  decorrentes  de 
sobrecarga 
GABINETE  ‐  O  gabinete  não  poderá  apresentar  saliências, 
pontas ou estruturas externas perfurantes ou cortantes; Deve 
possuir teclas para controle de volume do som; Peso máximo 
com  bateria  de  760g  (setecentos  e  sessenta  gramas).  Deve 
possuir  proteção  contra  água  e  poeira  de  acordo  com  a 
classificação IP52; 
FUNCIONALIDADES  ‐  Possuir  acelerômetro;  Funcionar  como 
“USB Mass Storage”; Sensor de luz ambiente com capacidade 
para ajuste automático do brilho da tela; Permitir a mudança 
da  orientação  da  tela  e  o  bloqueio  da  posição;  Recursos  de 
vídeo: Gravação com resolução de pelo menos 640x480. Esta 
exigência  somente  se  aplica  à  Câmera  traseira;  Formatos 
mínimos de reprodução: H.263, H.264 e MPEG‐4. 
SISTEMA OPERACIONAL  ‐  Sistema  Operacional:  Android  4.4 
português  ou  versão  superior  em  português;  Suporte  a 
configuração de Proxy para rede WiFi. Este suporte deve ser 
integrado à aplicação de configuração de rede sem fio e sem 
a necessidade de aplicativos ou softwares extras; Aplicações: 
agenda,  calendário,  relógio  com  horário  mundial,  alarme, 
calculadora,  cronômetro;  Permitir  a  decodificação  dos 
seguintes formatos de arquivos: mp3; 3gp (AMR, AAC, H263, 
H264 e MPEG4) mp4  (AAC e H264); ogg  (Vorbis áudio); wav 
(PCM). 
SEGURANÇA  ‐  Permitir  a  implementação  de  solução  anti‐
robo,  sem  custos  adicionais;  Usar  tecnologia  TPM 
(TrustedPlatforn Module); l.3) Permitir a implementação anti‐
malware sem custos adicionais. 
Capa protetora ‐ cor preto com Fecho Magnético compatíveis 
com o equipamento;  leve, aproximadamente 70g  ‐ material: 
poliuretano  ‐  na  parte  interna  a  tampa  tem microfibra  para 
não riscar a tela ‐ FIT, é feita do tamanho exato do aparelho ‐ 
rígido, protege o seu aparelho ‐ fecho magnético. Garantia de 
12 meses. Produto igual ou superior. 

VALOR TOTAL R$  103.815,00 

 

3. VALIDADE DA ATA  
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de fixada 
nesse documento, não podendo ser prorrogada. 
 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
4.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de mercado  periodicamente,  em  intervalos  não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços  praticados  no mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à 
Administração promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando  o  preço  registrado  tornar‐se  superior  ao  preço  praticado  no mercado  por 
motivo superveniente, a Administração convocará os  fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar‐se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o  fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.5.2. Convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de 
negociação. 

4.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à 
revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da 
contratação mais vantajosa. 
4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.7.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.7.3. Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
4.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne‐o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O  cancelamento  de  registros  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

4.9.1. Por razão de interesse público; ou 
4.9.2. A pedido do fornecedor.  
 

5. CONDIÇÕES GERAIS 
5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais 
condições do ajuste, encontram‐se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
5.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
Macaúbas, 25 de novembro de 2019. 
 

AMÉLIO COSTA JÚNIOR 
Prefeitura Municipal 
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JAKSON SOUZA SILVA 
Autoridade Competente 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

MMH MATERIAL MEDICOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ 29.297.237/0001‐68 

ADRIELLE ANDRADE SANTOS SILVA 
SÓCIA‐ADMINISTRADORA 

Fornecedor 
 
 

A M LOBO DA SILVA  
CNPJ: 14.439.205/0001‐82 

OFLANDES JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 
REPRESENTANTE ATRAVÉS DE PROCURAÇÃO 

Fornecedor 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba
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